
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.898, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

 

Institui o Regime de Tributação 

Unificada - RTU na importação, por via 

terrestre, de mercadorias procedentes do 

Paraguai; e altera as Leis nºs 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 

de dezembro de 2003. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime de Tributação Unificada - RTU na 

importação de mercadorias procedentes da República do Paraguai, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º O Regime de que trata o art. 1º desta Lei permite a importação, por 

via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado 

de impostos e contribuições federais incidentes na importação, observado o limite 

máximo de valor das mercadorias importadas por habilitado, por ano-calendário, fixado 

pelo Poder Executivo, bem como o disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. A adesão ao Regime é opcional e será efetuada na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo.  

 

Art. 3º Somente poderão ser importadas ao amparo do Regime de que trata o 

art. 1º desta Lei as mercadorias relacionadas pelo Poder Executivo.  

Parágrafo único. É vedada a inclusão no Regime de quaisquer mercadorias 

que não sejam destinadas ao consumidor final, bem como de armas e munições, fogos 

de artifícios, explosivos, bebidas, inclusive alcoólicas, cigarros, veículos automotores 

em geral e embarcações de todo tipo, inclusive suas partes e peças, medicamentos, 

pneus, bens usados e bens com importação suspensa ou proibida no Brasil.  

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá:  

I - alterar o limite máximo de valor referido no caput do art. 2º desta Lei, 

para vigorar no ano-calendário seguinte ao da alteração;  

II - estabelecer limites máximos trimestrais ou semestrais para a utilização 

do montante fixado para o respectivo ano-calendário; e  

III - fixar limites quantitativos, por tipo de mercadoria, para as importações.  

 

Art. 5º Os efeitos decorrentes dos atos do Poder Executivo previstos nos 

arts. 3º e 4º desta Lei serão monitorados por Comissão de Monitoramento do RTU - 

CMRTU, a quem compete:  

I - acompanhar a evolução do fluxo de comércio entre o Brasil e o Paraguai;  

II - monitorar e acompanhar eventuais impactos das importações realizadas 

sob o RTU no que tange à observância da legislação brasileira aplicável aos bens 

importados.  
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§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB tornará públicos, 

mensalmente, os dados estatísticos sobre o fluxo de comércio, quantidades e valores, 

dentro do Regime.  

§ 2º Em decorrência das informações coletadas e das análises realizadas, a 

Comissão poderá recomendar modificações na relação de que trata o art. 3º desta Lei e a 

revisão dos limites previstos no art. 4º desta Lei.  

 

Art. 6º A Comissão de que trata o art. 5º desta Lei será composta por 

representantes do Ministério da Fazenda, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério das Relações 

Exteriores, de entidades representativas do setor industrial, incluindo uma do Pólo 

Industrial de Manaus, de comércio e de serviços, e das 2 (duas) Casas do Congresso 

Nacional, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 1º A Comissão será coordenada de acordo com o Regulamento.  

§ 2º A Comissão reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e 

extraordinariamente por determinação do seu Coordenador.  

§ 3º O Coordenador poderá convidar para participar das reuniões outras 

partes interessadas nos temas a serem examinados pela Comissão, bem como entidades 

representativas de segmentos da economia nacional afetados direta ou indiretamente 

pelos efeitos desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA OPÇÃO PELO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA - RTU 

 

Art. 7º Somente poderá optar pelo Regime de que trata o art. 1º desta Lei a 

microempresa optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

NACIONAL, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 1º Ao optante pelo Regime não se aplica o disposto no art. 56 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 2º A operação de importação e o despacho aduaneiro poderão ser 

realizados pelo empresário ou pelo sócio da sociedade empresária, por pessoa física 

nomeada pelo optante pelo Regime ou por despachante aduaneiro.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os termos e 

condições de credenciamento das pessoas de que trata o § 2º deste artigo.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS 

 

Art. 8º A entrada das mercadorias referidas no caput do art. 3º desta Lei nº 

território aduaneiro somente poderá ocorrer em ponto de fronteira alfandegado 

especificamente habilitado.  

§ 1º A habilitação a que se refere o caput deste artigo fica condicionada à 

adoção de mecanismos adequados de controle e facilitação do comércio desde a 

aquisição das mercadorias até o seu desembaraço e posterior comercialização, a serem 

ajustados pelos órgãos de controle aduaneiro do Brasil e do Paraguai.  

§ 2º A habilitação de que trata o caput deste artigo será outorgada pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil quando implementados os mecanismos de 

controle de que trata o § 1º deste artigo.  
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§ 3º Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da entrada no recinto alfandegado 

onde será realizado o despacho aduaneiro de importação ao amparo do Regime, sem que 

tenha sido iniciado ou retomado o respectivo despacho aduaneiro, por ação ou por 

omissão do optante pelo Regime, a mercadoria será declarada abandonada pela 

autoridade aduaneira e destinada na forma da legislação específica.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO E DA ALÍQUOTA 

 

Art. 9º O Regime de que trata o art. 1º desta Lei implica o pagamento dos 

seguintes impostos e contribuições federais incidentes na importação:  

I - Imposto de Importação;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados;  

III - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 

pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação; e  

IV - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação.  

§ 1º Os impostos e contribuições de que trata o caput deste artigo serão 

pagos na data do registro da Declaração de Importação.  

§ 2º O optante pelo Regime não fará jus a qualquer benefício fiscal de 

isenção ou de redução dos impostos e contribuições referidos no caput deste artigo, bem 

como de redução de suas alíquotas ou bases de cálculo.  

§ 3º O Regime poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido pelo optante, desde que o Estado ou o 

Distrito Federal venha a aderir ao Regime mediante convênio.  

 

Art. 10. Os impostos e contribuições federais devidos pelo optante pelo 

Regime de que trata o art. 1º desta Lei serão calculados pela aplicação da alíquota única 

de 42,25% (quarenta e dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o preço 

de aquisição das mercadorias importadas, à vista da fatura comercial ou documento de 

efeito equivalente, observados os valores de referência mínimos estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 9º desta 

Lei.  

§ 1º A alíquota de que trata o caput deste artigo, relativamente a cada 

imposto ou contribuição federal, corresponde a:  

I - 18% (dezoito por cento), a título de Imposto de Importação;  

II - 15% (quinze por cento), a título de Imposto sobre Produtos 

Industrializados;  

III - 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), a título de 

COFINS-Importação; e  

IV - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), a título de 

Contribuição para o PIS-Pasep-Importação.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer a alíquota de que 

trata o caput deste artigo, mediante alteração dos percentuais de que tratam os incisos I e 

II do § 1º deste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de 

débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de 

pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 

faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do 

faturamento, conforme definido no caput .  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 

substituta tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como 

receita.   

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de 
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créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso 

II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-

se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 

1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 

petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, 

produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 

4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês 

subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 

de vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento 

de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da 

TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 

30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da 

publicação) 
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VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de 

venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada 

por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 

26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  

publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 

Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 

alíquota de 0,8% (oito décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  

mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados 

ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de 

saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou 

de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 

sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 

de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 

o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda 

efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o 

PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   
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b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 

e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 

as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 

Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 

todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à 

alíquota 0 (zero);  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias 

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de 

substituta tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, 

alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como 

receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de 

ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º 

do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do 

art. 33) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina 

de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de 

petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 

de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das 

autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus 

novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 

art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo 

regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, 

querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 

natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida 

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para 

fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da 

Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=576985
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente 

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da 

Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à 

alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 

realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre 

sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita 

de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do 

Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda 

de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado 

o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 

e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 

as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 

de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a 

Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado 

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 

de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, 

inclusive obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e 

às regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a 

necessidade de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em 

moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei 

Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 

Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  
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II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, 

para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste 

artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de 

registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de 

registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês 

referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um 

pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas 

entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º 

deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

elaborarão seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 

desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria 

da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete 

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 

ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na 

forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, 

licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, 

legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, 

atividade econômica ou composição societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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